
&trilara ciKunicipal de c7Jirigüi 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° L 4 e / 2 i 
Requisita informações sobre a situação relatada por diversos munícipes 

sobre o vazamento de resíduos e coliformes fecais na boca de lobo situada na Rua João Galo 
no cruzamento com a Rua Salgado Filho. 

Senhor Prefeito: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário, REQUEREMOS 
a Vossa Excelência se digne de oficiar ao senhor Prefeito Municipal requisitando-lhe informações 
sobre administração sobre a situação relatada por diversos munícipes sobre o vazamento de 
resíduos e coliformes fecais na boca de lobo situada na Rua João Galo no cruzamento com a 
Rua Salgado Filho, reportando-se o Executivo aos quesitos abaixo: 

1 - Nos dias de chuva é comum, segundo foi nos informado, que a citada 
boca de lobo transborde, escorrendo na via, inclusive, na frente das residências e comércios, 
coliformes fecais que expõem a vida dos moradores daquela localidade as doenças graves e a 
um terrível mal cheiro que permanece durante alguns dias quando isso acontece. A Prefeitura 
tem conhecimento dessa situação? 

2 - É possível que a Prefeitura realize reparos efetivos na canalização de 
esgoto para que os moradores não vivam mais essa desconfortável situação? Pois nos foi 
informado também, que a equipe responsável já foi diversas vezes ao local, mas o problema 
ainda persiste. 

3 - É possível que essa situação aconteça devido à algumas residências 
próximas ao local que utilizam a rede de esgoto para canalizarem a sua água pluvial? Ou seja, 
ao invés, de cumprirem com o determinado pela lei de canalizarem a água das chuvas para um 
lugar específico, utilizam a rede de esgoto para tanto, fazendo com que ela não suporte todo o 
descarte e transborde. 

4 - Se sim, a Prefeitura tem como saber quais residências estão com a 
canalização em discordância com o determinado? 
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Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 4 dp março de 2.021. 

ALDO ROQUÉ~TEtt-li 
VER EAROR. 


